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Sumário Executivo 

No presente relatório são analisados os dados da execução orçamental do Município de Paços de Ferreira, referentes ao 2.º e 3.º trimestres de 2017, face às metas definidas no Plano de 

Ajustamento Financeiro do Município, sendo que o cumprimento das medidas previstas no mesmo plano são, em síntese, as seguintes: 

1. Medidas do Programa de Ajustamento Municipal (PAM) do Município de Paços de Ferreira  

1.1. As medidas previstas no PAM, para reequilíbrio orçamental, foram parcialmente cumpridas na globalidade, nos termos previstos, à exceção da aplicação da taxa máxima de Derrama.  

1.2 As medidas relativas ao Plano de Reestruturação da Dívida (PRD) e Assistência Financeira previstas no PAM foram cumpridas na globalidade, exceto no quer espeita aos acordos de 

restruturação de dívida com os credores, na medida em que não ficou evidenciado o cumprimento dos pagamentos conforme a ordenação estabelecida no Anexo A, do Contrato de 

Empréstimo e de Assistência Financeira, objeto de visto do Tribunal de Contas, e  não foram efetuados os pagamentos previstos no 1.º desembolso, ao Estado (Direção-Geral do Tesouro 

e Finanças), relativos à amortização do PAEL (€ 6.898.044,66) e  do PREDE (€ 760.000,00). 

2. Execução orçamental face às metas definidas no Programa de Ajustamento Municipal 

2.1. A receita total representou, no período em análise, um acréscimo de 9,7% (€ 0,6 M) face ao montante definido no PAM, tendo-se verificado um acréscimo de 8,3%  

(€ 0,5 M) na receita corrente e um acréscimo de 44,5% (€ 0,1 M) na receita de capital. 

2.2. A despesa total apresentou, no período em análise, um desvio negativo (considerado como acréscimo de despesa) de cerca de 283,8% (€ 16,9 M), face à 

execução prevista no PAM, apresentando um aumento de 238,0% (€ 12,6 M) na despesa corrente e 659,5% (€ 4,3 M) na despesa de capital. Os compromissos registados, que se 

encontram por pagar, representam cerca de 36,5% (€ 19,7 M) do total dos compromissos assumidos. 

2.3. No saldo total regista-se um desvio positivo de cerca de € 1,3 M, face ao valor previsto no PAM.  

3. Principais considerações 

3.1. Após a análise ao cumprimento das medidas contratualizadas no PAM, conclui-se que, no que se refere ao equilíbrio orçamental, Plano de Reestruturação da Dívida (PRD) e execução 

orçamental no 3.º trimestre de 2017, as mesmas foram, na globalidade, parcialmente cumpridas. 

3.2. No que se refere à Análise da Execução Orçamental, acumulada até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM, a receita total apresenta um desvio 

positivo de cerca de 0,4% e a despesa total um desvio positivo, ficando abaixo do previsto em cerca de 3,2%.  

3.3. A evolução positiva dos saldos orçamentais, nomeadamente do saldo global efetivo, face às previsões em período de ajustamento, espelham uma execução 

orçamental positiva. 
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Introdução 
 
 
A Lei n.º53/2014, de 25 de agosto, alterada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, doravante Lei do FAM, ao aprovar o regime jurídico da recuperação financeira municipal e ao 

regulamentar o Fundo de Apoio Municipal (FAM), visa estabelecer os mecanismos jurídicos e financeiros necessários à adoção de medidas que permita ao Município atingir e respeitar o 

limite de divida total, previsto no artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

 

Nos termos do artigo 61.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, sempre que o Município se encontre em situação de rutura financeira é obrigado a recorrer ao FAM. 

 

Encontrando-se o Município de Paços de Ferreira em situação de rutura financeira, o mesmo aderiu ao mecanismo previsto na Lei do FAM, nos termos do estipulado normativo referido no 

parágrafo anterior. O Município apresentou uma proposta de Plano de Ajustamento Municipal (PAM), a 15 de maio de 2015, conforme previsto no art.º 24.º da Lei do FAM . Na sequência 

da análise da DGAL e da Direção Executiva do FAM à referida proposta, o Município apresentou uma nova versão do PAM, em novembro de 2016, a qual foi avaliada, alterada e aprovada 

pela Direção Executiva do FAM e mereceu a pronúncia prévia da Comissão de Acompanhamento, nos termos dos art.ºs 9.º e 11.º, respetivamente, ambos da Lei do FAM. 

 

O PAM aprovado tem como objetivo principal a redução da dívida total do Município, até ao limite previsto no n.º1 do art.º 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação 

atual. Para o cumprimento desse desiderato, foram estabelecidas medidas orçamentais, com limites quantitativos, tanto na receita como na despesa, um plano de reestruturação da 

dívida, tendo-se vinculado o Município a obrigações de monitorização do cumprimento do PAM e à celebração de um contrato de empréstimo de assistência financeira com o FAM, até ao 

montante de € 35.985.140,11 (trinta e cinco milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, cento e quarenta euros e onze cêntimos), pelo prazo de 20 anos. 

 

O contrato de assistência financeira celebrado entre o Município de Paços de Ferreira e o FAM, assinado a 26 de abril de 2016, foi visado pelo Tribunal de Contas, em Sessão Diária de 

Visto a 1 de junho de 2017. 
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Introdução 
 
 
O Município de Paços de Ferreira apresentou, no dia 4 de dezembro de 2017, um relatório para a monitorização do PAM para o 2.º e 3.º trimestres de 2017, bem como os anexos da 

execução orçamental e execução do plano de reestruturação de dívida (PRD), tendo apresentado os esclarecimentos adicionais no dia 4 de janeiro de 2018.  

 

Conforme o previsto no n.º 1 do art.º 29.º da Lei do FAM, compete à Direção Executiva do FAM definir a estrutura da monitorização dos PAM, tendo para o efeito a mesma deliberado na 

reunião de 28 de outubro de 2016, a estrutura da informação necessária e adequada a prestar pelos Municípios com os contratos PAM e de empréstimo e de assistência financeira visados 

pelo Tribunal de Contas.  

 

 

Nos termos da alínea d) e e) do art.º 9.º, da Lei do FAM, compete à Direção Executiva do FAM monitorizar a execução dos PAM e elaborar o respetivo relatório de acompanhamento. 

Segundo o disposto no art.º 29.º, do mesmo diploma legal, os Municípios aderentes ao Programa de Ajustamento Municipal têm de reportar a informação necessária à monitorização do 

referido programa, devendo ainda apresentar um anexo ao relatório de gestão sobre a execução do PAM, onde conste a justificação dos desvios verificados.  

 

 

Neste sentido, o presente relatório visa a análise do cumprimento e acompanhamento do Plano de Ajustamento Municipal do Município de Paços de Ferreira, apresentando-se na primeira 

parte todas as medidas contidas no PAM, bem como as informações prestadas pelo Município, em sede de monitorização, verificando-se o adequado cumprimento das mesmas. Numa 

segunda parte, pretende-se analisar a execução orçamental do Município, em relação às previsões constantes nos formulários de execução orçamental previstos no PAM, no que respeita 

à receita, despesa e saldos orçamentais. Finalmente, nas conclusões pretende-se avaliar a execução do Programa e emitir as recomendações de ajustamento, tendo em vista a libertação 

das subsequentes tranches do capital referente ao empréstimo de assistência financeira. 
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I. Medidas do Programa de Ajustamento Municipal do Município de Paços de Ferreira 

1. Reequilíbrio orçamental 

1.1. Receita 
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QUADRO 1 – Medidas do Plano de Ajustamento Municipal do Município de Paços de Ferreira – Reequilíbrio orçamental da receita 
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I. Medidas do Programa de Ajustamento Municipal do Município de Paços de Ferreira 

1. Reequilíbrio orçamental 

1.2. Despesa 
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QUADRO 2 – Medidas do Plano de Ajustamento Municipal do Município de Paços de Ferreira – Reequilíbrio orçamental da despesa 
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I. Medidas do Programa de Ajustamento Municipal do Município de Paços de Ferreira 

2. Plano de Reestruturação da Dívida (PRD) 
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QUADRO 3 – Medidas do Plano de Ajustamento Municipal do Município de Paços de Ferreira – Plano de Reestruturação da Dívida (PRD) 
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I. Medidas do Programa de Ajustamento Municipal do Município de Paços de Ferreira 

3. Assistência Financeira  

3.1. Execução das tranches, pagamentos efetuados e amortização de empréstimo. 
 

 
 

O FAM transferiu para o Município, no dia 29 de junho de 2017, a quantia de € 18.022.914,99, referente ao primeiro desembolso, ao abrigo do contrato de empréstimo e de assistência 

financeira, visado pelo Tribunal de Contas em 1 de junho de 2017.  

No relatório de monitorização, o Município informou que o montante recebido foi utilizado para efetuar os seguintes pagamentos: 

 

a) Dívida Financeira - € 150.549,21 

b) Dívida não Financeira (Fornecedores) - € 17.033.097,05 

 

Total da dívida paga pelo Município - € 17.183.646,26 

Saldo - € 839.268,73 

 

Adicionalmente o Município informou que procedeu ao pagamento de € 832.062,73, referentes a dívida não financeira (fornecedores), utilizando verbas provenientes 

da receita própria gerada. 

 

No período em análise, não houve lugar a amortizações por estar a decorrer o período de carência de capital, nem à cobrança de juros. 
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I. Medidas do Programa de Ajustamento Municipal do Município de Paços de Ferreira 

3. Assistência Financeira  

3.1. Execução das tranches, pagamentos efetuados e amortização de empréstimo. 
 

 
 

No decorrer da monitorização do 3.º trimestre de 2017, foi solicitado ao Município que fosse prestada informação acerca dos pagamentos efetuados ao abrigo do Plano de Reestruturação de 

Dívida (PRD).  

 

Na listagem referente ao Anexo A (dívida a fornecedores), não ficou evidenciado o cumprimento dos pagamentos conforme a ordenação estabelecida no contrato, objeto de visto do Tribunal 

de Contas. 

 

No que se refere à listagem do Anexo B, não foram efetuados os pagamentos previstos no 1.º desembolso, ao Estado (Direção-Geral do Tesouro e Finanças), relativos à amortização do PAEL 

(€ 6.898.044,66) e  ao PREDE (€ 760.000,00). 
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II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

As medidas e as obrigações previstas no PAM refletem-se quantitativamente em metas orçamentais, tanto do lado da receita, como da despesa, resultando em objetivos quanto ao saldo 

(poupança) a obter, tendo em vista assegurar o pagamento dos encargos com o empréstimo contraído ao abrigo da assistência financeira concedida pelo FAM, bem como reduzir o rácio da dívida 

total do município nos termos programados. 

 

Na presente análise, avalia-se a execução orçamental nas perspetivas trimestral e acumulada. Assim, apesar do relatório ser referente aos 2.º e 3.º trimestres, é realizada uma comparação direta 

entre os montantes previstos no 3.º trimestre do PAM com a execução orçamental do Município, isolada no mesmo período, expurgando-se os valores do 1.º, 2.º e 4.º trimestres. 

 

A outra análise é desenvolvida numa perspetiva acumulada, verificando-se aqui qual a execução acumulada até ao referido período, face ao valor global previsto no PAM para o ano de 2017, 

sendo possível apurar o grau de execução por agregados económicos. 

 

 

Na página seguinte, consta um resumo comparativo entre a execução orçamental prevista no PAM e a execução orçamental do Município, verificada até ao 3.º trimestre de 2017, referentes aos 

principais indicadores da receita. 

 

12 
Relatório n.º 1-PCF/2017 



II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 
 

Indicadores da Receita (variação face ao PAM) 
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II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

1. Receita 

 
 
 

 

 
 

Em termos globais, a receita efetiva executada, no 3.º trimestre, é superior em cerca de € 552,4 m, face à constante do PAM, o que representa um acréscimo de cerca de 9,1%. Em termos 

acumulados, a receita efetiva executada é superior em cerca de € 114,7 m, face à constante do PAM, representando um acréscimo de 0,7% .  

 

Em concreto, no que se refere a receita corrente, os valores do trimestre registaram um acréscimo em relação às previsões do PAM, para o mesmo período, apresentando um desvio positivo 

de 8,3% (€ 482,7 m). Neste trimestre, o desempenho positivo na execução orçamental da receita deveu-se essencialmente, segundo informação prestada pelo Município, ao aumento da 

receita cobrada relativa a rendimentos de propriedade, face ao previsto. Em termos acumulados, a execução da receita corrente apresenta um desvio positivo de 1,7% (€ 277,1 m). 

 

A execução orçamental, das rúbricas referentes a impostos diretos, taxas, multas e outras penalidades e rendimentos de propriedade, apresentam desvios positivos em cerca de 0,7%  

(€ 38,3 m), 29,6% (€ 84,2 m) e € 795,3 m, face ao previsto. De salientar que, no que respeita às rúbricas de impostos indiretos, transferências correntes, venda de bens e 

serviços correntes e outras receitas correntes, verificou-se, respetivamente, um decréscimo de 3,9% (€ 6,3 m), 0,3% (€ 27,9 m), 26,2% (€ 542,2 m) e 44,4% (€ 64,3 

m), face ao previsto. 

 

No que se refere às receitas de capital, os valores do período apresentam uma variação positiva de 44,5% (€ 105,9 m), face às previsões do PAM, tendo sido as rúbricas relativas a venda de 

bens de investimento e transferências de capital aquelas que mais contribuíram para este aumento. Em termos acumulados, a receita de capital apresenta uma execução inferior, face às 

previsões do PAM, de 0,7% (€ 129,7 m), tendo sido  as rúbricas relativas a transferências de capital e ativos financeiros aquelas que contribuíram para esta diminuição. 

 

De notar ainda que os valores constantes no PAM, relativos à receita de passivos financeiros, foram ajustados em conformidade com a libertação da 1.ª tranche do empréstimo de assistência 

financeira do FAM. 

 

Quanto à execução orçamental da receita total, no período em análise, verifica-se um desvio positivo de 9,7% (€ 588,6 m). Em termos acumulados, a receita total 

apresenta um desvio positivo de 0,4% (€ 147,4 m). 

 

 
14 

Relatório n.º 1-PCF/2017 



II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

1.1. Receita do 3.º trimestre 
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QUADRO 4 – Análise da execução do orçamento municipal (OM) – Receita do 3.º trimestre 
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II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

1.2. Receita até ao 3.º trimestre 
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QUADRO 5 – Análise da execução do orçamento municipal (OM) – Receita até ao 3.º trimestre 
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GRÁFICO 1 – Comparação entre a execução da Receita Corrente e o PAM 
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GRÁFICO 2 – Comparação entre a execução da Receita de Capital e o PAM 
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GRÁFICO 3 – Estrutura da Receita 
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II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

Indicadores da Despesa (variação face ao PAM) 
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II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

2. Despesa 

 
 
 

No que se refere à despesa efetiva, a execução do 3.º trimestre apresenta um valor superior ao previsto em PAM, em cerca de € 16,8 M, o que representa um acréscimo 

de cerca de 293,7%. O desvio verificado resulta de pagamentos de despesa prevista no 1.º e 2.º trimestres e paga no período em análise. A despesa efetiva acumulada 

apresenta uma execução inferior ao previsto no PAM, em cerca de 2,8% (€ 1,0 M). 

Sobre as rúbricas de "Despesas com o pessoal", “Juros e outros encargos”, “Transferências correntes“, “Outras despesas correntes", “Aquisição de bens de capital” e “Transferências de 

capital”, verificou-se uma contração significativa da despesa no trimestre, face ao valor previsto no PAM de cerca de 0,6% (€ 34,5 m), 73,5% (€ 3,0 M), 21,8 % (€ 1,0 M), 59,3% (€ 1,1 M), 

2,7% (€ 107,8 m) e 4,8% (€ 66,5 m), respetivamente. 

Relativamente à rúbrica "Aquisição de bens e serviços", a mesma apresenta um desvio de acréscimo de cerca de 33,8% (€ 4,3 M), face ao PAM para o período acumulado. 

Apesar da despesa corrente do Município apresentar um desvio negativo (acréscimo de despesa) de cerca de 293,7% (€ 16,8 M), para o período em análise, resultante do pagamento de 

despesa prevista em trimestres anteriores, em termos acumulados, a despesa corrente do Município apresenta um desvio positivo (decréscimo de despesa) de cerca 2,8% (€ 1,0 M).  

 

Relativamente às despesas de capital verifica-se um acréscimo de 659,5% (€ 4,3 M), face ao valor previsto. Para o aumento verificado, a rúbrica "Aquisição de bens de 

capital“, “transferências de capital” e “Passivos financeiros” foram aquelas que originaram o maior impacto, € 2,9 M,  € 1,3 M e € 129,1 m. Em termos acumulados, as 

despesas de capital apresentam um desvio positivo de cerca de 5,1% (€ 343,8 m). 
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II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

2. Despesa 

 
 
 

Relativamente à despesa total, a execução do 3.º trimestre revela um desvio negativo de cerca de 283,8% (€ 16,9 M). Em termos acumulados, o desvio é positivo em cerca de 3,2%  

(€ 1,1 M), face ao previsto no PAM.  

Sobre os compromissos registados pelo Município, para o corrente ano, verifica-se que o montante de cerca de € 53.922.190, decorre, em parte, da dívida não financeira por liquidar nos 

próximos desembolsos do Contratado de Empréstimo de Assistência Financeira, sendo os montantes totais registados dentro dos limites de despesa previstos no PAM. 
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QUADRO 5 – Análise da execução do orçamento municipal (OM) – Compromissos assumidos 
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II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

2.1. Despesa do 3.º trimestre 
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QUADRO 6 – Análise da execução do orçamento municipal (OM) – Despesa do 3.º trimestre 

Relatório n.º 1-PCF/2017 



II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

2.2. Despesa até ao 3.º trimestre 
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QUADRO 7 – Análise da execução do orçamento municipal (OM) – Despesa até ao 3.º trimestre 
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GRÁFICO 4 – Comparação entre a execução da Despesa Corrente e o PAM 
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GRÁFICO 5 – Comparação entre a execução da Despesa de Capital e o PAM 
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GRÁFICO 6 – Estrutura da Despesa 
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II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

Indicadores Mistos e de Saldos (variação face ao PAM) 
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GRÁFICO 7 – Evolução dos Saldos 

II. Análise da execução do orçamento municipal (OM), até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM 

3. Saldos 

 

 
 
 
 

Na perspetiva do FAM, os municípios aderentes aos PAM devem gerar excedentes orçamentais, tendo em vista a redução gradual do rácio da dívida total para que esta se venha a situar 

abaixo do limite legalmente previsto. Este indicador, no atual enquadramento, é considerado como crítico, em termos da análise da sustentabilidade das finanças do Município, sendo que esta 

só se poderá avaliar numa perspetiva dinâmica e não meramente estática. 

Os saldos apurados no 3.º trimestre apresentam, no seu conjunto (saldo total), um valor positivo em cerca de € 1.357.621, correspondendo a uma variação de € 

1.284.360 acima do previsto no PAM.  

O saldo global efetivo, apresenta um desvio positivo face ao PAM de € 1.115.180 (€ -16.576.491 versus € -15.461.311). Apesar do saldo corrente apresentar um valor negativo, em cerca de  

€ 10.950.607, é apresentada uma variação positiva de € 1.070.208 face ao previsto no PAM. O saldo de capital apresenta um desvio positivo de € 214.152, face ao previsto no PAM.  

O equilibro orçamental calculado, apesar de estar negativo em cerca de 11,8%, face à receita corrente cobrada no último exercício, está dentro dos parâmetros previstos, na medida em que o 

Município está em processo de ajustamento financeiro, pois com os dados disponíveis prevê-se uma tendência de subida do indicador no futuro. 
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III. Análise Patrimonial do Município até ao 3.º trimestre de 2017 

1. Balancete de Setembro de 2017 (resumo) 

 

 

 
 

 
 

Relativamente ao balancete do Município, a 30 de setembro de 2017, importa referir o seguinte: 

a) O Município apresenta no orçamento para 2017, nas contas de receita e despesa, o montante de € 55.070.034 e nas contas de orçamento e compromissos de exercícios futuros o montante 

de € 72.979.283.  

De referir ainda que, no corrente exercício, na conta de dotações disponíveis, o Município apresenta o montante de € 202.920, um total de compromissos de € 53.922.190 e o montante de 

dotação cabimentada e não comprometida de € 944.924;  

b) Na conta de disponibilidades, o Município detém, em saldo devedor, o montante de € 2.336.749, registando cerca de € 128.242 em caixa e o restante em depósitos em instituições 

financeiras;  

c) Na conta referente a terceiros, o Município apresenta um saldo credor de cerca de € 157.216.041, correspondendo em grande parte a dívidas a fornecedores, a empréstimos obtidos, outros 

devedores e credores, acréscimos e deferimentos e provisões;  

d) Na conta de existências, verifica-se um saldo devedor de € 236.170, relativo a compras e matérias-primas, subsidiárias e de consumo;  

e) Na conta do imobilizado, o Município apresenta um saldo devedor de € 196.194.516, sendo em grande parte referente a investimentos financeiros, imobilizações corpóreas, imobilizações 

incorpóreas, imobilizações em curso e bens de domínio público. As amortizações acumuladas do período apresenta o montante de € 32.563.547;  

f) Relativamente ao fundo patrimonial, o Município apresenta um saldo credor de cerca de € 39.850.100; 
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III. Análise Patrimonial do Município até ao 3.º trimestre de 2017 

1. Balancete de Setembro de 2017 (resumo) 
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g) Os custos e perdas apresentam um valor de € 14.474.608, destacando-se os custos com o pessoal, fornecimentos e serviços externos, transferências e subsídios correntes concedidos e 

prestações sociais, amortizações do exercício, custos e perdas extraordinários e custos e perdas financeiras, que totalizam um montante de € 13.432.201;  

h) No que diz respeito aos proveitos e ganhos, verifica-se um saldo credor de € 16.175.902, destacando-se os proveitos com estudos, projetos e assistência tecnológica, com um montante de 

€ 9.098.674, impostos e taxas, com o valor de € 4.226.472, proveitos e ganhos financeiros, com um montante de € 1.063.255, proveitos e ganhos extraordinários, com o valor de € 453.290 e 

as vendas e prestações de serviços o montante de € 1.309.188.  

No Anexo II é apresentado o balancete desagregado, a 30 de setembro de 2017 

Relatório n.º 1-PCF/2017 

QUADRO 7 – Análise Patrimonial do Município – Balancete de Setembro de 2017 (resumo) 



III. Análise Patrimonial do Município até ao 3.º trimestre de 2017 
 
Indicadores Patrimoniais 
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III. Análise Patrimonial do Município até ao 3.º trimestre de 2017 

2. Indicadores Patrimoniais 

 

 
 
No que respeita aos indicadores patrimoniais, verifica-se que o rácio de solvabilidade se encontra em 31,4%, pelo que o passivo existente se encontra coberto por cerca de 1/3 dos fundos 

próprios.  

 

Relativamente ao rácio de autonomia financeira, encontra-se em 19,6%, pelo que o Município tem uma limitação condicionada na medida em que o ativo é suportado apenas por 1/5 dos 

fundos próprios. 

 

Relativamente aos resultados transitados, o Município apresenta um valor negativo de € 49.559.907. 

 

Analisando os custos do Município, durante o exercício, constata-se que o pessoal têm o valor mais elevado, acima de € 5 M. O fornecimento e serviços externos apresentam cerca de € 4,6 M, 

devendo-se algum excesso verificado essencialmente à regularização de dívida de fornecedores efetuada pelo município no corrente ano, pelo que o valor verificado não corresponde 

exatamente às despesas correntes anuais suportadas com a sua atividade.  

As transferências e subsídios correntes concedidos e as amortizações do exercício, apresentam também valores elevados, acima de € 1 M e 1,2 M. 
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IV. Análise do Endividamento do Município até ao 3.º trimestre de 2017 
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IV. Análise do Endividamento do Município até ao 3.º trimestre de 2017 

1. Endividamento 

 

 

 
 

Quanto ao apuramento dos indicadores da dívida total do Município, estes são calculados com base nos dados da prestação de contas do último exercício, sendo que o valor disponível da 

dívida total relevante, apesar de provisório, é reportado a 30 de setembro de 2017, no montante de € 54.510.506. 

O limite da dívida total e a média da receita corrente cobrada líquida, apurados também a 31 de dezembro de 2016, são, respetivamente de € 31.910.554 e € 21.273.703. 

  

O rácio da dívida total do município situa-se em 233,9%, com uma clara tendência de redução, na medida em que a dívida financeira e não financeira se encontra 

em valores inferiores aos montantes identificados no final de 2016.  

 

Relativamente ao prazo médio de pagamentos a fornecedores, não houve variação, face ao trimestre anterior, sendo expectável que este valor normalize após o pagamento, 

através do recurso aos desembolsos do FAM, das dívidas não financeiras vencidas.  

O valor das amortizações registadas foi elevado, na medida em que está em curso o processo de reestruturação de dívida financeira à banca, conforme previsto no Contrato de 

Empréstimo e de Assistência Financeira, estando no entanto abaixo do previsto em PAM.  

Os encargos com a dívida apresentam, um rácio de cerca de 6,6%, estimando-se que, a médio prazo e após a reestruturação da dívida, apresente uma trajetória decrescente. 
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V. Conclusões 

Após a análise detalhada, no que se refere ao cumprimento das medidas contratualizadas no PAM, referentes ao equilíbrio orçamental, conclui-se que:  

 

1. As medidas previstas quanto execução da receita foram total ou parcialmente cumpridas, à exceção da medida relativa à aplicação da taxa máxima da derrama, na medida em que 

o Município reportou que irá aplicar uma taxa reduzida de 0,5% para sujeitos passivos cujo volume de negócios, no período anterior, não ultrapasse os € 150.000.  

2. Do lado da despesa, as medidas foram total ou parcialmente cumpridas. Importa, no entanto, referir que existem medidas cuja aplicação dependem da elaboração de regulamentos que 

estão em curso ou em aprovação. 

3. Sobre o Plano de Reestruturação da Dívida (PRD), as medidas previstas foram totalmente cumpridas, à exceção da medida que visa o respeito aos acordos de restruturação de 

dívida com os credores, na medida em que não ficou evidenciado o cabal cumprimento dos pagamentos conforme a ordenação estabelecida no Anexo A ao Contrato de Empréstimo e de 

Assistência Financeira, objeto de visto do Tribunal de Contas, já que  não foram efetuados os pagamentos previstos no 1.º desembolso, ao Estado (Direção-Geral do Tesouro e 

Finanças), relativos à amortização do PAEL (€ 6.898.044,66) e  do PREDE (€ 760.000,00). 

4. As medidas previstas no PAM foram cumpridas na generalidade, sem prejuízo das correções identificadas no presente relatório.  

 

Analisados os dados relativos à execução orçamental, bem como o relatório do Município sobre a monitorização do 3.º trimestre de 2017 do PAM, apesar da execução orçamental não ser 

exatamente aquela que foi prevista no PAM, o PAM foi globalmente cumprido no 3.º trimestre. 
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V. Conclusões 

No que se refere à Análise da Execução Orçamental, até ao 3.º trimestre de 2017, face à previsão de execução prevista no PAM, a receita total apresenta um desvio positivo de cerca 

de 0,4% e a despesa total um desvio positivo de cerca de 3,2%.  

A execução orçamental acumulada, das rúbricas referentes a impostos diretos, taxas, multas e outras penalidades e rendimentos de propriedade, apresentam desvios 

positivos  face ao valor previsto em cerca de 0,7% (€ 38,3 m), 29,6% (€ 84,2 m) e € 795,3 m, respetivamente.  

Do lado da despesa, nas rúbricas de "Despesas com o pessoal", “Juros e outros encargos”, “Transferências correntes“, “Outras despesas correntes", “Aquisição de bens de capital” e 

“Transferências de capital”, verificou-se um decréscimo mais relevante da despesa no período, face ao valor previsto no PAM de 0,6% (€ 34,5 m), 73,5% (€ 3,0 M), 21,8 % (€ 1,0 M), 59,3% 

(€ 1,1 M), 2,7% (€ 107,8 m) e 4,8% (€ 66,5 m), respetivamente.  

O saldo global efetivo apresenta um desvio positivo, face ao PAM, de € 1.115.180. O saldo de capital apresenta um valor de € 12.308.228, correspondendo a uma variação positiva de  

€ 215.152. O saldo corrente apesar de apresentar um valor negativo de € 10.950.607, apresenta uma variação positiva de € 1.070.208, face ao previsto no PAM. A evolução positiva dos 

saldos orçamentais, nomeadamente do saldo global efetivo, face às previsões em período de ajustamento espelham uma execução positiva, demonstrando os impactos 

resultantes das medidas de reequilíbrio orçamental levadas a cabo pelo Município nos últimos anos.  

Neste sentido, considera-se que as metas traçadas para a execução orçamental foram globalmente cumpridas. 
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VI. Proposta 

Face ao exposto, a Direção Executiva do FAM ao elaborar o presente relatório, referente ao cumprimento das obrigações decorrentes do PAM do Município de Paços de Ferreira, 

considera que as mesmas foram cumpridas de forma positiva, na sua globalidade, sem prejuízo dos incumprimentos acima identificados, tanto na medida de equilíbrio 

orçamental da receita (Derrama), como no cumprimento do Plano de Reestruturação de Dívida.  

A Direção Executiva aprova a libertação das 2.ª e 3.ª tranches, no valor de € 8.550.000,00, relativas ao contrato de empréstimo e de assistência financeira em vigor, procedendo à 

retenção do montante de € 6.898.044,66 para liquidação do PAEL junto da Direção-Geral do Tesouro e Finanças, sendo certo que o montante de € 760.000,00 será retido, na libertação 

da 4.ª tranche, para a liquidação do PREDE, tendo sido obtido a concordância do Município para tal.  

O Município deverá ainda, em sede de monotorização do 1.º trimestre de 2018, apresentar medidas compensatórias e não previstas em PAM, do diferencial da Derrama 

prevista e não cobrada.   

 

Lisboa, 24 de janeiro de 2018,  

 

A Direção Executiva, 
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Glossário de termos das finanças públicas 

Ajustamento orçamental: Um ajustamento orçamental é um processo de redução do défice orçamental das Administrações Públicas, medido em termos estruturais, por via de medidas discricionárias de política 

orçamental. O ajustamento orçamental corresponde à correção efetuada ao saldo estrutural primário. 

Amortização ou reembolso da dívida pública: A amortização ou reembolso da dívida pública corresponde ao pagamento do capital em dívida. A amortização pode ser total, se todo o capital em dívida for 

reembolsado, ou parcial, se apenas parte do capital em dívida for pago. 

Ativos financeiros: Os ativos financeiros representam benefícios ou uma série de benefícios futuros para os seus detentores, que se concretizam através de meios de pagamento. Os ativos financeiros 

compreendem os meios de pagamento, créditos financeiros e ativos económicos que, pela sua natureza, são próximos de créditos financeiros. No lado da receita os ativos financeiros correspondem operações de 

venda e amortização de crédito, designadamente de obrigações e ações ou outras formas de participação, assim como as resultantes de reembolso de empréstimos ou subsídios concedidos. No lado da despesa 

correspondem a operações financeiras quer com a aquisição de títulos de crédito, incluindo obrigações, ações, quotas e outras formas de participação, quer com a concessão de empréstimos e adiantamentos ou 

subsídios reembolsáveis. 

Derrama municipal: A derrama municipal incide sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC), correspondendo à proporção do rendimento gerado na 

área geográfica de cada município por sujeitos passivos residentes em território português que exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e não residentes com 

estabelecimento estável nesse território. 

Despesas com pessoal: Ver: Remunerações dos empregados 

Despesa corrente: As despesas correntes correspondem a um dos subagregados da despesa pública refletindo genericamente os gastos em bens e serviços consumidos dentro do ano corrente, com vista à 

satisfação de compromissos e necessidades sociais e coletivas. Na ótica de contas nacionais, a despesa corrente é composta por despesas com pessoal, consumo intermédio, prestações sociais, subsídios, juros e 

outra despesa corrente. 

Despesa corrente primária: A despesa corrente primária corresponde à despesa corrente antes de juros. 

Despesa de capital: A despesa de capital compreende as transferências de capital, sob a forma de subsídios ao investimento e outras transferências de capital, bem como as despesas de investimento: 

formação bruta de capital e aquisições líquidas de cessões de ativos não financeiros não produzidos. Em contabilidade pública o conceito de despesa de capital inclui ainda as aquisições de ativos e passivos 

financeiros. 

Despesa efetiva [conceito de contabilidade pública]: O conceito de despesa efetiva, utilizado na ótica da contabilidade pública, corresponde às despesas que alteram definitivamente o património financeiro 

líquido, ou seja à soma dos agrupamentos da classificação económica de despesa orçamental, de natureza corrente e de capital, com exclusão dos “ativos financeiros” e “passivos financeiros”. No caso do 

subsector Estado, é também excluída a transferência de capital para o Fundo de Regularização da Dívida Pública. 

Despesa primária: A despesa primária é a despesa antes de juros. Em contabilidade pública trata-se da despesa efetiva antes de juros e outros encargos da dívida. 
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Despesa total [conceito de contabilidade pública]: Na ótica da contabilidade pública a “despesa total” ou “despesa orçamental” compreende todos os gastos que assumam expressão orçamental. Neste 

âmbito identifica-se toda e qualquer transação com ativos e passivos financeiros (despesa não efetiva), bem como todas as outras transações relacionadas com a aquisição de bens e serviços, juros, subsídios, 

prestações sociais, remunerações, investimentos (despesa efetiva). 

Dívida não financeira: A dívida não financeira corresponde à dívida de natureza comercial e administrativa, integrada no passivo, em virtude de já se encontrar vencida ou porque deva ser liquidada até doze 

meses após a data do balanço. 

Dívida total [municipal]: A dívida total de operações orçamentais dos municípios engloba os empréstimos, os contratos de locação financeira e quaisquer outras formas de endividamento, assumidas por 

iniciativa dos próprios municípios, junto de instituições financeiras, bem como todos os restantes débitos. 

Dotação corrigida: A dotação corrigida corresponde aos recursos disponíveis para utilização pelos serviços, correspondentes à dotação orçamental inicial, abatida de cativos e corrigida com as alterações 

orçamentais (reforços e/ou anulações) que entretanto tenham ocorrido. 

Encargos da dívida [conceito de contabilidade pública]: Os encargos da dívida incluem os juros, comissões e outros encargos relacionados com o serviço da dívida. 

Esforço orçamental: O esforço orçamental corresponde à melhoria (ou correção) do saldo estrutural. 

Execução orçamental: A execução orçamental é o conjunto de operações que refletem a cobrança de receitas e o pagamento de despesas previstas no Orçamento do Estado. 

Grau de execução: Indicador, expresso em percentagem, resultante da relação entre o valor executado no período em análise, para uma dada rubrica de receita ou despesa, e o correspondente valor da 

previsão (ou dotação corrigida) abatido de cativos. Este grau é aferido por referência ao orçamento aprovado ou alterado. 

Limite da dívida total [municípios]: O limite da dívida total diz respeito ao limite definido no artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece que a dívida total de operações orçamentais dos 

municípios, incluindo a das entidades do sector empresarial local, não pode ultrapassar, no final de cada ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores. 

Receita efetiva [conceito de contabilidade pública]: A receita efetiva corresponde às receitas que alteram definitivamente o património financeiro líquido. No caso do subsector Estado, corresponde à soma 

dos capítulos da classificação económica de receita orçamental, com exclusão dos “ativos financeiros” e “passivos financeiros”; nos restantes subsectores exclui-se também os “saldos da gerência anterior”. 

Receita fiscal: A receita fiscal corresponde ao total das prestações pecuniárias de natureza corrente, definitivas, com caráter coercivo e unilateral, de que são beneficiários o Estado, uma Autarquia Local ou 

outro ente público. Constituem exemplos as receitas obtidas dos impostos sobre o rendimento, dos impostos sobre os bens e serviços, sobre o património e outros impostos. 

Receita fiscal municipal: A receita fiscal municipal é a receita proveniente dos impostos diretos e indiretos municipais que contemplam, nomeadamente, as receitas provenientes do IMI, IMT, derrama 

municipal, imposto único de circulação e demais impostos entretanto extintos, mas cuja cobrança não tenha sido efetuada na altura da liquidação.  

Receita própria: A receita própria são cobranças efetuadas pelos serviços ou organismos, resultantes da sua atividade específica, da administração e alienação do seu património e quaisquer outras que por lei 

ou contrato lhes devam pertencer, e sobre as quais detêm poder discricionário no âmbito dos respetivos diplomas orgânicos. Constituem exemplos as taxas moderadoras, propinas, taxas de justiça e 

emolumentos. 
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Recuperação financeira municipal: A situação de recuperação financeira municipal considera-se verificada sempre que a dívida total (ver “Limite da Dívida Total”) do município seja superior a três vezes a 

média da receita corrente líquida cobrada nos últimos três exercícios, nos termos do artigo 61.º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro. 

Remunerações dos empregados: As remunerações dos empregados definem-se como o total das remunerações, em dinheiro ou em espécie, a pagar pelos empregadores aos empregados como retribuição 

pelo trabalho prestado por estes últimos no período de referência. As remunerações dos empregados subdividem-se em: a) ordenados e salários; ordenados e salários em dinheiro; ordenados e salários em 

espécie; b) contribuições sociais dos empregadores podendo estas ser efetivas ou imputadas. Outra designação comum é “despesas com pessoal”. 

Reposições abatidas nos pagamentos: As reposições abatidas nos pagamentos correspondem a uma dedução à despesa de pagamentos orçamentais indevidos, quando ocorridos no próprio ano. 

Reposições não abatidas nos pagamentos [conceito de contabilidade pública]: As reposições não abatidas nos pagamentos correspondem a entradas de fundos na tesouraria do Estado/organismo 

referentes a pagamentos orçamentais ocorridos em anos anteriores, que sejam indevidos ou que não tenham sido utilizados pelas entidades que receberam essa receita. 

Rutura financeira (Administração Local): Nos termos da lei n.º 73/2013, de 3 de setembro a situação de rutura financeira municipal considera-se verificada sempre que a dívida total do município seja 

superior, em 31 de dezembro de cada ano, a três vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos últimos três exercícios. A dívida total do município engloba os empréstimos, os contratos de locação 

financeira e quaisquer outras formas de endividamento, por iniciativa dos municípios, junto de instituições financeiras, bem como todos os restantes débitos a terceiros decorrentes de operações orçamentais. 

Saldo corrente: O saldo corrente corresponde à diferença entre a receita corrente e a despesa corrente. 

Saldo de capital: O saldo de capital corresponde à diferença entre a receita de capital e a despesa de capital. 

Saldo global ou saldo das Administrações Públicas: O saldo global corresponde à diferença entre a receita efetiva e a despesa efetiva na ótica da contabilidade pública. 

Saldo orçamental: O saldo orçamental corresponde à diferença entre receitas e despesas. A designação estatística é “capacidade ou necessidade líquida de financiamento”. 

Saldo primário: O saldo primário corresponde à diferença entre a receita e a despesa primária (despesa antes de juros). 

Saneamento financeiro municipal: O saneamento financeiro municipal corresponde ao mecanismo de recuperação financeira municipal, consagrado no artigo 58.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, ao 

qual os municípios podem aderir tendo em vista a reprogramação da respetiva dívida e a consolidação dos passivos financeiros. 

 

 
Fonte: Conselho de Finanças Públicas. (Abril de 2015). Glossário de termos das Finanças Públicas. Obtido em 13 de Abril de 2017, de Conselho de Finanças Públicas: http://www.cfp.pt/wp-content/uploads/2015/04/Glossario-de-termos-
das-Financas-Publicas.pdf 
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Anexo I 

Reporte do Município relativo ao cumprimento das medidas previstas no PAM (Relatório de acompanhamento do PAM - 3.º Trimestre de 2017 - setembro de 2017) 

 
 

a) A Assembleia Municipal de Paços de Ferreira, em sessão realizada no dia 22 de Dezembro de 2017, aprovou a proposta da Câmara Municipal (Anexo 1), fixando em 5% (taxa máxima) a participação variável do Município no imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares (IRS) 

b) A Assembleia Municipal de Paços de Ferreira, em sessão realizada no dia 22 de Dezembro de 2017, aprovou a proposta da Câmara Municipal (Anexo 2) fixando em 1,5% a taxa de derrama a cobrar no ano de 2018 e nos 0,5% a taxa reduzida para sujeitos passivos cujo 

volume de negócios, no período anterior, não ultrapasse os 150.000€. 

c) A Assembleia Municipal de Paços de Ferreira, em sessão realizada no dia 22 de Dezembro de 2017, aprovou a proposta da Câmara Municipal (Anexo 3) fixando em 0,325% a taxa de IMI a liquidar no ano de 2018. Importa lembrar que, uma vez que esta imposição 

implica “...um aumento superior a 50 / prct. da taxa em vigor no momento da apresentação do PAM...” ,  ficou acordado que, ao abrigo do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 53/2014,  o Município irá realizar esse mesmo aumento de forma faseada em dois anos. 

d) A Assembleia Municipal de Paços de Ferreira, em sessão realizada no dia 22 de Dezembro de 2017, aprovou a proposta da Câmara Municipal (Anexo 4), fixando em 0,25%  o percentual de TMDP para o ano 2018. 

e) Como poderá ser comprovado pela análise do Anexo 5 e 6, na liquidação do imposto municipal sobre imóveis a efetuar em 2018, não será aplicada qualquer dedução para agregados com dependentes a cargo, nem qualquer minoração por freguesia. Já no que concerne 

às majorações foi deliberado aplicar uma majoração de 30% aos prédios urbanos degradados e de 100% aos prédios rústicos com áreas florestais em situação de abandono (anexo3).  

f) Tal como referido na página 6 do relatório apresentado , o Município de Paços de Ferreira ""….não celebrou mais nenhum acordodesta natureza (contratos de investimento), tendo deixado caducar os já́ existentes, isto é, no final do prazo de validade dosmesmos, não foi 

efetuada qualquer proposta para a sua renovação.""." 

g) Os serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais urbanas estão concessionados ao abrigo de um contrato de concessão, celebrado em 30 Julho de 2004, por um período de 35 anos. No âmbito referido contrato, a concessionária efectuou um 

pedido de reequilibrio economico financeiro do contrato de concessão. Neste momento as partes estão a concluir as alterações  contratuais necessárias para dar cumprimento às recomendações da ERSAR e submetê-las ao FAM e ao Tribunal de Contas. 

h) Para atingir este objetivo será determinante a aprovação de uma nova Norma de Controlo Interno pois será o documento que irá definir as novas regras que permitirão otimizar todo o processo de cobrança de receita no Município de Paços de Ferreira. O processo de 

revisão da NCI já se encontra concluído, faltando apenas a sua aprovação pelo Executivo e A.M. que, tal como previsto, irá ocorrer em conjunto com a aprovação do Orçamento e GOP`s do Município para 2018 (Janeiro). 

i) Tal como mencionado no relatório apresentado (página 4), e dentro dos prazos previstos (final de 2018), o Município "...encontra-se neste momento a efetuar um estudo comparativo sobre a competitividade da sua atual tabela de taxas e preço. Assim, de acordo com o 

cronograma definido em sede de PAM, prevemos que os ajustamentos a efetuar possam estar definidos e aprovados durante o ano de 2018." 

j) Como tivemos oportunidade de referir no relatório apresentado (pag.6), no âmbito do PAM, o Município comprometeu-se, ao longo de 2017, a efetuar um levantamento dos terrenos e edifícios que, em termos formais, reunissem condições para, eventualmente, serem 

alienados, objetivo que veio a ser concretizado (vide Anexo 1 do Relatório de Monitorização). A concretização da venda de bens de investimento será efetuada dentro dos prazos previstos em sede de PAM (4.ºT 2017- 4.ºT 2021) 

k) Como poderá ser comprovado pela análise dos Anexos 9 e 10, o Município de Paços de Ferreira, procedeu em tempo oportuno às competentes comunicações à Autoridade Tributária e Aduaneira e ANACOM. 

l) Tal como mencionado no relatório apresentado, e dentro dos prazos previstos, o Município encontrava-se a desenvolver todos os procedimentos formais tendentes à aprovação das taxas a vigorar em 2018. Como se poderá avaliar pela análise dos Anexos 9 e 10, não só 

essas diligências foram concretizadas, como inclusivamente já foram feitas as legais comunicações à Autoridade Tributária 
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m) Tal como se poderá comprovar pela análise do quadro constante da página 8 do relatório apresentado, no final do terceiro trimestre de 2017, o Município de Paços de Ferreira apresentava um volume de despesas com o pessoal que era 0,61% inferior ao que tinha sido 

previsto em sede do PAM.   

n) À semelhança do que referimos relativamente à alínea h), para reforçar os mecanismos de controlo sobre o pagamento de todo o tipo de abonos variáveis e eventuais, será importante a aprovação e implementação da nova Norma de Controlo Interno que se encontra em 

vias de ser aprovada pelo Executivo e Assembleia Municipais do Município de Paços de Ferreira 

o) Nas páginas 9, 10 e 11 do relatório de monitorização do PAM referente ao terceiro trimestre de 2017, tivemos oportunidade de explicitar de forma detalhada que o Município está a conseguir cumprir com o cronograma definido para o objetivo em apreço, 

nomeadamente, no que diz respeito à Implementação de Medidas de Redução dos Consumos Energéticos das Instalações Municipais, dos Custos Comunicações e dos Custos de Conservação e Manutenção Frota Automóvel e Equipamentos. 

p) Para além do referido no Relatório de Monitorização (pág.. 13), se atentarmos ao anexo 11 verificamos que, até ao final do 3.º Trimestre de 2017, a receita total cobrada, expurgada dos passivos financeiros, cifrava-se em 17.650.743,36€, pelo que o limite para o 

investimento seria de 2,8 Milhões de Euros. Se compararmos este valor com a despesa de investimento (0701) faturada do próprio ano (637.697,27€), concluímos que o Município está a cumprir a meta fixada neste objetivo. A mesma conclusão se tira se compararmos o 

referido limite com o valor dos compromissos assumidos expurgados da faturação do ano anterior que irá ser paga com o empréstimo FAM (2 Milhões de Euros) . 

q) Tal como tivemos oportunidade de salientar na página 9 do relatório de monitorização, o Município não só cumpriu como, inclusivamente, antecipou o cronograma de implementação do projeto de iluminação pública led, isto é, uma medida cujo prazo de implementação 

terminaria em Dezembro de 2018, acabou por estar totalmente implementada em Dezembro de 2017, portanto um ano antes do previsto. 

r) Tal como demonstrado na página 11 do Relatório de Monitorização do PAM, comparativamente com igual período de 2016, no final do terceiro trimestre de 2017, o Município de Paços de Ferreira registava uma menor valor de despesa com conservação e manutenção de 

bens. Para além disso, o valor apurado era também inferior ao projetado em sede de elaboração do PAM, portanto o presente objetivo encontra-se a ser, perfeitamente, cumprido. 

s) De acordo com o que ficou definido no PAM, para a concretização deste objetivo seria necessário fazer um levantamento exaustivo do estado atual dos equipamentos do Município por forma a definir o grau de prioridade na sua substituição. Com base neste seria definido 

um cronograma para o lançamento dos  procedimentos. De acordo com cronograma fixado esta medida seria implementada entre o 4.º trimestre de 2017 e o 4.º Trimestre de 2021. Considerando que se está a concluir este levantamento podemos considerar que estão a 

ser cumpridas as metas definidas neste objetivo 

t) Tal como referido na alínea h), a nova versão da NCI já se encontra em fase de aprovação pelo Órgão Competente (inclui normas relativas ao processo orçamental). Relativamente à contabilidade de custos o objetivo foi totalmente alcançado pois, neste momento, já se 

encontra a funcionar em pleno. 

u) Tal como referido nas pág. 12 e 13 do relatório de monitorização,  o Município decidiu dar por terminado o protocolo existente com a  Profisousa que garantia os serviços de apoio na área da educação (pessoal não docente) e que representava uma despesa anual 

superior a 510 mil euros. Para além disso, fez um levantamento dos protocolos em vigor, estando agora, após a tomada de posse do novo Executivo, em condições de propor a atualização dos respetivos regulamentos. Prevê̂-se que o processo possa estra concluído no 1º 

trimestre de 2018, portanto em linha com o cronograma definido no PAM 
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v) Tal como referido nas pág. 12 e 13 do relatório de monitorização,  o Município decidiu dar por terminado o protocolo existente com a  Profisousa que garantia os serviços de apoio na área da educação (pessoal não docente) e que representava uma despesa anual 

superior a 510 mil euros. Para além disso, fez um levantamento dos protocolos em vigor, estando agora, após a tomada de posse do novo Executivo, em condições de propor a atualização dos respetivos regulamentos. Prevê̂-se que o processo possa estra concluído no 1º 

trimestre de 2018, portanto em linha com o cronograma definido no PAM 

w) O Município de Paços de Ferreira tem elaborado um conjunto de candidaturas no âmbito do Portugal 2020, no entanto, só tem avançado para a concretização desses mesmos projetos após a aprovação e contratualização das mesmas.  

x) Tal como poderá ser comprovado pela análise conjunta dos PRD e do Ficheiro de acompanhamento da execução do mesmo enviado em anexo ao relatório de monitorização do PAM, com a disponibilização da primeira tranche do empréstimo de assistência financeira o 

Município tem vindo a honrar todos os acordos estabelecidos com os credores. 

y) Todos os procedimentos de contratação pública que deram origem à despesa que irá ser regularizada através do empréstimo de assistência financeira disponibilizado pelo FAM foram e são objeto de verificação da sua conformidade e legalidade e, só após esta validação 

prévia são processados os respetivos pagamentos.  

z) Na sequência do processo de verificação mencionado na alínea anterior foi possível identificar um conjunto de processos de despesa que, apesar de estarem relevados contabilisticamente, careciam, total ou parcialmente, de cobertura legal/procedimental. Neste contexto, 

foi possível regularizar um conjunto de despesa através da emissão de notas de crédito (aproximadamente 150.000€). 
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Anexo II 

Balancete de Setembro de 2017 (contas da classe 0 à classe 3) 
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Anexo II 

Balancete de Setembro de 2017 (contas da classe 4 à classe 8) 
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